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D DCMINAO Ã VIA P9LIcA "MARIA DA CCEIO PE7ET:A" 

A Cniara Municipal de onsolhoir Lafalete decreta: 

1 denominada A1meda Maria da Conceiço, que parte da 9R-O4O K 3 at 

Fazenda Palnital 

2 - vm—sas d pos1;es e cantrrio, entrord esta lei c vigor na 

data de Sua 

Sala das Sesses, 24 de Fevereiro de 19e6. 

VERADo FR.ANCI&T ?)E!SLA REIA 

JL'3TIEIrWfl?IA 

PR:.JETO DE LT  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

1% 

Just:fic3 esta nominaa paI: fo das exin::is: 

da Cemi e  Copasa, que na cua.rerr liaar luz e anua sem que tenho a Norneclatura 

aprevada. Esta nomec1aura dispensa todos qusitos da Lei pelo Pato de ser una 

re ue de propriedade da FarnÇlia de Maria da Conceíro e os mias-os babitam o lo 

Sala das Sess&s, 24 de Fsvr'eiro de 1985. 

À Comissão de J!o e 
Conttuç.e,  

!Ç/1 C~4 

r FRANCISCO ?ISLAJ FERREIRA 

PreddeZe 

(2ec 

Jd  

rei.tr 



JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI N  91  '14-14 

oÁ ceiawuçXo À VIA i3-TCA *MARIA DA CCPICEIÇO PEREIAA' 

A C&aers Municipal de C2n1heiro Lafaiate decreta: 

ART. 19 Fios s.nads A1erM Maria de Conceiço, que porta da BR-&1D KM 623 !'t 

Fazøda Pa1mitaX, 

ART. 29 - Revogam-asas ctisposiçS 1r rio, entrando esta lei em vigor na 

data de sua 

Sala das 5ea.es0  24 de Fwerejr'o. de 1986. 

VEFR*CISO WBWESLAU FEIRA 

Justifica esta danominaco pelo fato das exigncias 

da Cemig a a Copasa, que no casarem  ligar luz e agua sem que tenha a Nosneclatuz's 

aprovada. Esta nomeclatura dispensa toduo quisitos da Lei pelo fato de ser uma aí- 

rea que & de prriedade da FLt1ia da Maria da Conceiço a os mesmos habitam o 

cal. 

Sala das Sasaes, 24 de Fsvariro de 1986. 

VEREADOR FRANCISCO WENSLALJ FERREIRA 



Co;:to io para 
parecer. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 
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Toponma do pricer oio o Proje 

votado pelo P1enro. 
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T:la das rComissões. 25 de Fovoreiro de 196. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

ASSUNTO :-
(i 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

(n,,0 ,, 
Á .- / /1(1 

c/ 
o (t1ojÁ:t 

qk7. /: 
•_ 

Iw4o 
rtv!e,1 

0,0 Iplei 

) ÇJ4L( A? ( 

f4o6'4IY_s( i ,t- 

Ç7i 26/ Ci-zIv (CA I",- 

J ,1  L4 



VEREADOR ALFREDO L'P(rRTE VERE DA JOÃO RODRIGUES DE CASTRO 

PROJETO DE LEI NQ 11/86 

DA OENOMINAÇO À VIA Pt8LICA "VARIA DA CJ)4DEIÇ.O PEREIRA" 

A C&mare Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 - Fica denominada. Alamede Maria da Conceiço, a via de acesso que se 

inicia na BR-040 e vai até a Fazenda do Palmital. 

ART • 22 - RevogaM-se as disposiçes em contrario, entrando esta lei em vigor' 

na data de sua publicaç.o. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 12 DIAS DO PAS DE JUtHO DE 

1986. 

-Presidente da camara- Vice-Presidente da Câmara- 

VEREADOR ALFREDO MAFUZ 

-Secretario da Omara- 



-Presi' t. da 
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LEI NQ 2.609/87 

DA OENOMINAÇXO À VIA PuBLICA "MARIA DA CONCEIO PEREIRA". 

O Ppesiuente da Cnara Municipal de Conselheiro Lafaiste, 

no uso de aias atribuições legais, nos terno do artigo 55 Inciso III da Lei Com-

plementar n§ 03 de 28/12/72, promulga a seguinte Leis 

ART • li - Fica denominada Alameda Maria da Conceiço, a via de acesso c.ie se mi - 

cia na BR-O4Q e vai até a Fazenda do Palmital. 

ART • 22 - Revogam-se as diapoaiçes em contrario, entrando esta li em vigor na 

data de sue publicaço. 

MACIO DO LEGISLATIVO IIJNICIPL, AM 28 DIAS DO MES DE ABRIL DE 1987. 

VEREADOR DA • J !. EUST(QUiO & 'iZA DIAS 


